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EMENDA MODIFICATIVA Nº    /2026
Projeto de Lei nº 137/2026

MODIFICA O ART. 2º DO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO PELA MENSAGEM EXECUTIVA Nº 08/2026, PARA MANTER, NO EXERCÍCIO DE 2027, O VALOR GLOBAL DA SUBVENÇÃO DESTINADA ÀS ESCOLAS DE SAMBA INTEGRANTES DO GRUPO ESPECIAL NO PATAMAR DO EXERCÍCIO ANTERIOR, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º - O art. 2º do Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, exclusivamente quanto ao valor global da subvenção social destinada às Escolas de Samba integrantes do Grupo Especial (LIESA), que passa a ser fixado, para o exercício de 2027, em R$4.153.600,00 (quatro milhões, cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais), correspondente à manutenção do valor praticado no exercício anterior, com atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.”

[bookmark: _heading=h.2et92p0][bookmark: _heading=h.tyjcwt][bookmark: _heading=h.47hifivivccg][bookmark: _heading=h.9z6259vul1qe]Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.

[bookmark: _heading=h.3dy6vkm]_________________________________________
Daniel Marques 
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade preservar o apoio público ao Carnaval de Niterói sem promover expansão desproporcional da despesa, adotando solução mais equilibrada sob os pontos de vista orçamentário, financeiro e legislativo.
O Projeto de Lei encaminhado pela Mensagem Executiva nº 08/2026 propõe a elevação da subvenção do Grupo Especial para R$9.000.000,00, mas o próprio demonstrativo de impacto orçamentário que acompanha a proposição registra, para 2027, o montante de R$4.153.600,00, calculado com base na atualização monetária pelo IPCA.
Assim, a emenda prestigia a coerência entre a norma proposta e a memória de cálculo apresentada pelo Executivo, evitando aumento abrupto de despesa sem correspondência clara no impacto financeiro juntado ao processo. Além disso, a solução sugerida está em harmonia com a sistemática já prevista na Lei Municipal nº 4.063/2025, cujo art. 3º, § 3º, admite reajuste anual dos valores definidos no Anexo I pelo IPCA, conforme disponibilidade orçamentária.
Sob o ponto de vista da técnica legislativa, a redação também corrige a necessidade de tratar o montante como valor global, e não como valor individualizado por agremiação, conferindo maior segurança jurídica ao texto.
Dessa forma, a emenda oferece alternativa juridicamente mais consistente, fiscalmente prudente e politicamente defensável, ao manter o valor do exercício anterior com a devida recomposição inflacionária, sem acolher a majoração excessiva constante da proposta original.
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